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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei faculta ao terceiro prejudicado 

intentar ação diretamente contra o segurador pelos danos que houver 

suportado. 

Art. 2º  O art. 787 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 – Código Civil – passa a vigorar com o acréscimo do seguinte § 

5º: 

“Art. 787. .................................................. 

................................................................... 

§ 5º O terceiro prejudicado poderá intentar ação 
diretamente contra o segurador.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Recente entendimento da 3ª Turma do Superior Tribunal 

de Justiça reconheceu a possibilidade de terceiro impetrar ação contra o 

segurador, sem que houvesse a participação do segurado no polo passivo da 

demanda. 

A seguradora alegava que era impossível ser demandada 

diretamente por terceiro, no caso de danos sofridos em razão de acidente de 

veículo.  

Com o voto da Ministra Relatora Nancy Andrighi, a 3ª 

Turma firmou entendimento de que, embora o contrato de seguro tenha sido 

celebrado apenas entre o segurado e a seguradora, ele contém uma 

estipulação em favor de terceiro. E é em favor desse terceiro que a 

importância segurada deve ser paga.  

A seguradora argumentou no STJ que o seu vínculo 

contratual era apenas com o segurado. Para a empresa, ser demandada por 

terceiro provocaria prejuízo ao direito de defesa, pois ela não teria 

conhecimento sobre os fatos que motivaram o pedido de indenização.  
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De acordo com a ministra, a interpretação do contrato de 

seguro dentro de uma perspectiva social autoriza que a indenização seja 

diretamente reclamada por terceiro. A interpretação social do contrato, para 

a ministra, "maximiza-se com a simplificação dos meios jurídicos pelos quais o 

prejudicado pode haver a reparação que lhe é devida".  

Ela citou precedentes do STJ nos quais foi reconhecida 

ao terceiro, vítima do sinistro, a possibilidade de acionar a seguradora, 

embora nesses precedentes o titular do contrato de seguro também 

constasse do polo passivo da ação. No caso mais recente, porém, a ação foi 

dirigida apenas contra a seguradora. O raciocínio, segundo a ministra, não 

se altera.  

"Se a seguradora pode ser demandada diretamente, como 

devedora solidária – em litisconsórcio com o segurado – e não apenas como 

denunciada à lide, em razão da existência da obrigação de garantia, ela 

também pode ser demandada diretamente, sem que, obrigatoriamente, o 

segurado seja parte na ação", afirmou.  

A ação de indenização foi proposta pelo espólio de um 

taxista que teve seu veículo envolvido em acidente. A seguradora teria pago o 

conserto do carro, mas houve pedido também para reparação dos lucros 

cessantes. A seguradora alegou a ilegitimidade ativa do espólio e sua 

ilegitimidade passiva.  

A seguradora foi condenada a pagar cerca de R$ 6,5 mil 

por lucros cessantes. O TJ/RS considerou que, ainda que o óbito do 

proprietário do veículo tenha ocorrido em data anterior ao sinistro, não 

procede falar em ilegitimidade ativa do espólio, porque a renda auferida com 

a utilização do veículo era repassada para aquele. A decisão foi mantida pelo 

STJ. 

Eis o Voto Da Ministra-Relatora Nancy Andrighi: 

“Cinge-se a controvérsia a verificar se a seguradora pode 

ser demandada diretamente por terceiro, para responder pelos 
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danos por esse suportados, sem que o segurado também figure no 

polo passivo da ação.  

Referidas questões foram objeto de discussão pelo 

acórdão recorrido, considerando-se, portanto, cumprida a exigência 

de prequestionamento.  

I – Da proibição da interpretação de cláusula 

contratual  

A análise da suposta violação do art. 757 do Código Civil 

implicaria a interpretação das cláusulas do contrato de seguro 

firmado entre o segurado e a recorrente, o que é vedado em sede de 

recurso especial. 

Com efeito, entendeu o Tribunal de origem, ao analisar as 

cláusulas específicas do contrato de seguro celebrado, que a 

cláusula que fixa limites indenizatórios no que tange aos lucros 

cessantes “refere-se exclusivamente ao veículo segurado e sem 

necessidade de comprovação (fl. 75). No caso dos autos, perdeu sua 

lucratividade o terceiro atingido pelo carro segurado” (e-STJ fls. 

180/181). 

Tratando-se de questão completamente vinculada à 

interpretação contratual, não é permitido a esta Corte revê-la. Incide, 

na hipótese, o óbice da Súmula nº 5/STJ. 

II - Da violação do art. 535 do CPC. 

A recorrente aduz violação do art. 535 do CPC, porquanto 

o Tribunal de origem teria rejeitado seus embargos de declaração 

sem analisar “expressamente a incidência de dispositivos legais 

aplicáveis ao caso concreto” (e-STJ fls. 204). 

Ocorre que a não apreciação de todos os argumentos 

expostos no recurso não implica obscuridade, contradição ou 

omissão, pois cabe ao julgador apreciar a questão conforme o que 

ele entender relevante à lide. O tribunal não está obrigado a julgar a 
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questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas 

sim de acordo com seu livre convencimento, consoante o disposto no 

art. 131 do CPC. 

Os embargos declaratórios têm como objetivo sanar 

eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de 

origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta 

nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar 

a decisão, como ocorrido na espécie. 

Conclui-se, assim, pela ausência de ofensa ao art. 535 do 

CPC. 

III – Da legitimidade passiva da seguradora 

(violação dos arts. 3º; 267, VI e §3º, do CPC e 787 do Código 

Civil).  

A seguradora recorrente aduz sua ilegitimidade para 

figurar no pólo passivo da demanda proposta por terceiro 

prejudicado, na hipótese em que o segurado não é parte. 

No seu entendimento, o seu liame contratual é apenas com 

o segurado, não podendo ser demandada diretamente pelo terceiro 

pelos danos eventualmente sofridos. Para a recorrente, essa 

situação provocar-lhe-ia, inclusive, prejuízo ao direito de defesa, pois 

ela não teria “conhecimento sobre os fatos em que alicerçada a 

pretensão indenizatória” (e-STJ fls. 210). 

Sobre a legitimidade da seguradora para figurar no polo 

passivo em ação proposta por terceiro, a jurisprudência das duas 

turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte firmou o 

entendimento de que é cabível a ação direta do terceiro, em face da 

seguradora. Assim demonstram as seguintes ementas:  

Recurso especial. Ação de indenização diretamente 

proposta contra a seguradora. Legitimidade. 

1. Pode a vítima em acidente de veículos propor ação de indenização 
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diretamente, também, contra a seguradora, sendo irrelevante que o 

contrato envolva, apenas, o segurado, causador do acidente, que se 

nega a usar a cobertura do seguro. 

2. Recurso especial não conhecido." (REsp 228.840/RS; DJ: 

04/09/2000: Rel.p/ acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

RESPONSABILIDADE CIVIL. Acidente de trânsito. 

Atropelamento. Seguro. Ação direta contra seguradora. A ação do 

lesado pode ser intentada diretamente contra a seguradora que 

contratou com o proprietário do veículo causador do dano. Recurso 

conhecido e provido. (REsp 294.057/DF; DJ:12/11/2001; Rel. Min. 

Ruy Rosado de Aguiar). 

Em sede do voto proferido no REsp 444.716/BA (DJ 

31.05.2004), observei que a visão preconizada nesses precedentes 

abraça o princípio constitucional da solidariedade (art. 3º, I, da CF), 

em que se assenta o princípio da função social do contrato, este que 

ganha enorme força com a vigência do novo Código Civil (art. 421). 

De fato, a interpretação do contrato de seguro dentro 

dessa perspectiva social autoriza e recomenda que a indenização 

prevista para reparar os danos causados pelo segurado a terceiro 

seja por este diretamente reclamada da seguradora. Sem se afrontar 

a liberdade contratual das partes - as quais quiseram estipular uma 

cobertura para a hipótese de danos a terceiros - maximiza-se a 

eficácia social do contrato com a simplificação dos meios jurídicos 

pelos quais o prejudicado pode haver a reparação que lhe é devida. 

No mesmo sentido: 

Mostra-se plenamente correta essa orientação, à luz do 

princípio da função social do contrato de seguro, permitindo a 

ampliação do âmbito de eficácia da relação contratual para se 

garantir o pagamento efetivo da indenização ao terceiro lesado pelo 

evento danoso. (AgRg no REsp 474.921/RJ, 3ª Turma, Rel. Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 19.10.2010). 
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Nos precedentes supramencionados, a ação foi proposta 

pelo terceiro em face da seguradora e também do segurado, 

enquanto que, na hipótese analisada, ela só foi proposta em favor 

da seguradora. 

O raciocínio que deve ser adotado, no entanto, é o mesmo. 

Isso porque, se a seguradora pode ser demandada diretamente, 

como devedora solidária – em litisconsórcio com o segurado – e não 

apenas como denunciada à lide, em razão da existência da 

obrigação de garantia; ela também pode ser demandada 

diretamente, sem que, obrigatoriamente, o segurado seja parte na 

ação. 

Com efeito, o contrato de seguro de automóvel que prevê o 

ressarcimento dos danos ocasionados pelo segurado a terceiros 

retrata a figura jurídica da estipulação em favor de terceiro, prevista 

nos arts. 436 a 438 do Código Civil. 

Esse terceiro, conforme ressaltado pelo Ministro RUY 

ROSADO DE AGUIAR, não precisa ser previamente determinado, 

bastando ser determinável:  

Ocorre que o contrato de seguro pode caracterizar uma 

situação em que a avença celebrada entre duas partes tenha 

estipulação em favor de um terceiro, não figurante da relação e 

mesmo ainda não identificado, embora identificável, que seria o 

beneficiário, com direito de recebimento do valor segurado. (REsp 

294.057/DF, 4ª turma, DJ 12.11.2001). 

Também consigna o Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, 

no mesmo voto: 

Muito embora o beneficiário não figure na relação 

contratual, o princípio que fomentou a aceitação da estipulação em 

favor de terceiro, de modo a permitir que um estranho viesse pedir o 

cumprimento de obrigação contratada por outros, é o mesmo que nos 

auxilia a compreender e encontrar solução ajustada à dificuldade 
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criada em casos tais. A permitir a ação direta do lesado contra a 

seguradora está a lição de Aguiar Dias: "Em última análise, o que se 

faz, com a ação direta, é dar pleno cumprimento à vontade das 

partes. Na verdade, que quis o segurado? Livrar-se de todos os ônus 

e incômodos decorrentes de sua responsabilidade civil. Quanto ao 

segurador, o objeto de sua estipulação é satisfazer essas 

obrigações. Ora, que faz a ação direta?  

Proporciona a exoneração objetivada pelo segurado e não 

prejudica o segurador, porque mais não se lhe exige senão o que 

pagaria, realmente, ao segurado" (Da Responsabilidade Civil, 

II/849) 

Assim, inobstante o contrato de seguro tenha sido 

celebrado apenas entre o segurado e a seguradora, dele não 

fazendo parte o recorrido, ele contém uma estipulação em favor de 

terceiro. E é em favor desse terceiro – na hipótese, o recorrido – que a 

importância segurada será paga. Daí a possibilidade de ele requerer 

diretamente da seguradora o referido pagamento.  

No que tange ao argumento da recorrente relativo a 

eventual prejuízo do seu direito de defesa, é improcedente por duas 

razões. 

A primeira delas decorre do fato de já ter havido parcial 

pagamento da indenização na hipótese analisada. Com efeito, está 

incontroverso nos autos que o conserto do automóvel do recorrido foi 

pago pela seguradora, que, portanto, participou de todo o 

procedimento administrativo de apuração dos fatos e regulação do 

sinistro, concluindo ser legítimo o pagamento. 

A segunda razão advém da ampla possibilidade 

probatória conferida às partes. O fato de o segurado não integrar o 

polo passivo da ação não retira da seguradora a possibilidade de 

demonstrar a inexistência do dever de indenizar.  
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Conclui-se, assim, pela ausência de violação dos arts. 3º; 

267, VI, e §3º, do CPC e 787 do Código Civil.” 

Em face do exposto, e para que não haja mais 

controvérsias infundadas por parte das seguradoras, é que apresento a 

presente proposta de alteração do Código Civil, adequando-o à realidade 

fática dos casos que rotineiramente se apresentam ao Poder Judiciário.  

Assim, conto com o apoio dos ilustres pares a esta 

proposta. 

 

                                   Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2012  

Deputado ROMERO RODRIGUES  

           PSDB/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
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I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS CONTRATOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Seção I 

Preliminares 

 

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função 

social do contrato. 

 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, 

como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 

 

Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou 

contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente. 

 

Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia 

antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio. 

 

Art. 425. É lícito às partes estipular contratos atípicos, observadas as normas 

gerais fixadas neste Código. 

 

Art. 426. Não pode ser objeto de contrato a herança de pessoa viva. 

 

Seção II 

Da Formação dos Contratos 

 

Art. 427. A proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar 

dos termos dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso. 

 

Art. 428. Deixa de ser obrigatória a proposta: 

I - se, feita sem prazo a pessoa presente, não foi imediatamente aceita. Considera-

se também presente a pessoa que contrata por telefone ou por meio de comunicação 

semelhante; 

II - se, feita sem prazo a pessoa ausente, tiver decorrido tempo suficiente para 

chegar a resposta ao conhecimento do proponente; 

III - se, feita a pessoa ausente, não tiver sido expedida a resposta dentro do prazo 

dado; 

IV - se, antes dela, ou simultaneamente, chegar ao conhecimento da outra parte a 

retratação do proponente. 

 

Art. 429. A oferta ao público equivale a proposta quando encerra os requisitos 

essenciais ao contrato, salvo se o contrário resultar das circunstâncias ou dos usos. 

Parágrafo único. Pode revogar-se a oferta pela mesma via de sua divulgação, 

desde que ressalvada esta faculdade na oferta realizada. 

 

Art. 430. Se a aceitação, por circunstância imprevista, chegar tarde ao 

conhecimento do proponente, este comunicá-lo-á imediatamente ao aceitante, sob pena de 

responder por perdas e danos. 
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Art. 431. A aceitação fora do prazo, com adições, restrições, ou modificações, 

importará nova proposta. 

 

Art. 432. Se o negócio for daqueles em que não seja costume a aceitação expressa, 

ou o proponente a tiver dispensado, reputar-se-á concluído o contrato, não chegando a tempo 

a recusa. 

 

Art. 433. Considera-se inexistente a aceitação, se antes dela ou com ela chegar ao 

proponente a retratação do aceitante. 

 

Art. 434. Os contratos entre ausentes tornam-se perfeitos desde que a aceitação é 

expedida, exceto: 

I - no caso do artigo antecedente; 

II - se o proponente se houver comprometido a esperar resposta; 

III - se ela não chegar no prazo convencionado. 

 

Art. 435. Reputar-se-á celebrado o contrato no lugar em que foi proposto. 

 

Seção III 

Da Estipulação em Favor de Terceiro 

 

Art. 436. O que estipula em favor de terceiro pode exigir o cumprimento da 

obrigação. 

Parágrafo único. Ao terceiro, em favor de quem se estipulou a obrigação, também 

é permitido exigi-la, ficando, todavia, sujeito às condições e normas do contrato, se a ele 

anuir, e o estipulante não o inovar nos termos do art. 438. 

 

Art. 437. Se ao terceiro, em favor de quem se fez o contrato, se deixar o direito de 

reclamar-lhe a execução, não poderá o estipulante exonerar o devedor. 

 

Art. 438. O estipulante pode reservar-se o direito de substituir o terceiro 

designado no contrato, independentemente da sua anuência e da do outro contratante. 

Parágrafo único. A substituição pode ser feita por ato entre vivos ou por 

disposição de última vontade. 

 

Seção IV 

Da Promessa de Fato de Terceiro 

 

Art. 439. Aquele que tiver prometido fato de terceiro responderá por perdas e 

danos, quando este o não executar. 

Parágrafo único. Tal responsabilidade não existirá se o terceiro for o cônjuge do 

promitente, dependendo da sua anuência o ato a ser praticado, e desde que, pelo regime do 

casamento, a indenização, de algum modo, venha a recair sobre os seus bens. 

................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Seguro de Dano 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 787. No seguro de responsabilidade civil, o segurador garante o pagamento 

de perdas e danos devidos pelo segurado a terceiro. 

§ 1º Tão logo saiba o segurado das conseqüências de ato seu, suscetível de lhe 

acarretar a responsabilidade incluída na garantia, comunicará o fato ao segurador. 

§ 2º É defeso ao segurado reconhecer sua responsabilidade ou confessar a ação, 

bem como transigir com o terceiro prejudicado, ou indenizá-lo diretamente, sem anuência 

expressa do segurador. 

§ 3º Intentada a ação contra o segurado, dará este ciência da lide ao segurador. 

§ 4º Subsistirá a responsabilidade do segurado perante o terceiro, se o segurador 

for insolvente. 

 

Art. 788. Nos seguros de responsabilidade legalmente obrigatórios, a indenização 

por sinistro será paga pelo segurador diretamente ao terceiro prejudicado. 

Parágrafo único. Demandado em ação direta pela vítima do dano, o segurador não 

poderá opor a exceção de contrato não cumprido pelo segurado, sem promover a citação deste 

para integrar o contraditório. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

 

TÍTULO I 

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 
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CAPÍTULO I 

DA JURISDIÇÃO 

 

Art. 1º  A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juízes, em 

todo o território nacional, conforme as disposições que este Código estabelece. 

 

Art. 2º  Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o 

interessado a requerer, nos casos e forma legais. 

 

CAPÍTULO II 

DA AÇÃO 

 

Art. 3º  Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade. 

 

Art. 4º  O interesse do autor pode limitar-se à declaração: 

I - da existência ou da inexistência de relação jurídica; 

II - da autenticidade ou falsidade de documento. 

Parágrafo único. É admissível a ação declaratória, ainda que tenha ocorrido a 

violação do direito. 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO JUIZ 

 

Seção I 

Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 131.  O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, 

na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

Art. 132.  O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, 

salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou 

aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.637, de 31/3/1993) 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender 

necessário, poderá mandar repetir as provas já produzidas. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 8.637, de 31/3/1993) 

................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365084&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365084&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365084&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365084&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 267.  Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em 

vigor 6 meses após a publicação) 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

II- quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor 

abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo; 

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa 

julgada; 

VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade 

jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual; 

VII - pela convenção de arbitragem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.307, 

de 23/9/1996, publicada no DOU de 24/9/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

VIII - quando o autor desistir da ação; 

IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal; 

X - quando ocorrer confusão entre autor e réu; 

XI - nos demais casos prescritos neste Código. 

§ 1º  O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, 

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 

(quarenta e oito) horas. 

§ 2º  No caso do parágrafo anterior, quanto ao nº II, as partes pagarão 

proporcionalmente as custas e, quanto ao nº III, o autor será condenado ao pagamento das 

despesas e honorários de advogado (art. 28). 

§ 3º  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, 

o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá 

pelas custas de retardamento. 

§ 4º  Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o 

consentimento do réu, desistir da ação. 

 

Art. 268.  Salvo o disposto no art. 267, V, a extinção do processo não obsta a que 

o autor intente de novo a ação. A petição inicial, todavia, não será despachada sem a prova do 

pagamento ou do depósito das custas e dos honorários de advogado. 

Parágrafo único. Se o autor der causa, por três vezes, à extinção do processo pelo 

fundamento previsto no nº III do artigo anterior, não poderá intentar nova ação contra o réu 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349058&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349058&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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com o mesmo objeto, ficando-lhe ressalvada, entretanto, a possibilidade de alegar em defesa o 

seu direito. 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando:  

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;  

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 536.  Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição 

dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não 

estando sujeitos a preparo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, 

publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

